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LEI NC' 3.844, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002.' 

k

'

Autoriza o Executivo Municipal a :
firmar Convênio com o CPM da i
Escola Municipal de Ensino
Fundamental Esperança. ,

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
' ' 4L E I : 

j
tA

rt. 10 Autoriza o Executivo Municipal a firmar Convênio com o Circuio j'de Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino Fundamental Esperança
, através do ;,COMCRAD

, objetivando a execuçâo do Projeto Férias 2003, previsto para () periodo de 'y

6 08 de janeiro a 20 de fevereiro. !.. Parégrafo tlnico. O valor total do repasse é de R$ 15.000,00 (quinze miI
reais). k

l

conta da dotaçâo orçamentària 06.09.14.421 , 1229.2616.3.3.50.43-6903. '
: J

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 
1

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 26 de f
idezembro de 2002
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Cabinete ()0 Prefeito

LEI Nc' 3.844, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar Convénio com o CPM da
Escola Municipal de Ensino
Fundamental Esperanga.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Camera Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 Art. 1° Autoriza 0 Executive Municipal a firmar Convénio com o Circulo
de Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino Fundamental Esperanga, através do
COMCRAD, objetivando a execucéo do Projeto Férias 2003, previsto para o periodo de
08 de janeiro a 20 de fevereiro.

Parégrafo (mice. 0 valor total do repasse e de R$ 15.00000 (quinze mil
reais).

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicacao do convénio correrao a
conta da dotacéo orgamentaria 06.09.14.421.1229.2616.3.3.50.43-6903.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 26 de
dezembro de 2002.
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